
 
 

 

 

 

 

 

 
 

         Nº_______ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHOS D’ÁGUA  
Praça Dona Quita, 90 – Centro – Tel: (38) 3251-7121 

                                      CEP: 39398-000 - Estado de Minas Gerais 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 017/2023. 

TERMO DE INEXIBILIDADE Nº 007/2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OLHOS D’ÁGUA/MG, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,  

 

RESOLVE, 

 

RATIFICAR E HOMOLOGAR o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 001/2023., TERMO 

DE INEXIBILIDADE Nº 001/2023., nos termos do inciso III do artigo 25, da Lei 

8.666/93, cujo objeto é a Contratação do artista Rafael silva e banda para 

apresentação nos dias 19 de fevereiro (domingo) na rua diamantina e dia 20 

de fevereiro(segunda feira)  na comunidade de macaúbas curral olhos 

d’água, ambas para apresentação  são para realização do Carnaval  2023, 

com duração de 02h:00min (duas horas), iniciando a partir das 21:00 hs, na 

realização da festa de Carnaval  no município, em praça pública, com 

repertorio variado, no valor total de R$10.900,00 (dez mil e novecentos reais) 

conforme justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitações e 

Parecer da Assessoria Jurídica, visto que se trata de contratação de artista de 

renome regional, consagrado pela crítica e pela opinião pública, o qual será 

contratado através de empresa que detém exclusividade para negociar o 

show, atendendo ao que determina a Lei 8.666/93, no inciso III, do artigo 25, 

observa-se ainda que, a empresa que se pretende contratar cumpre todas as 

exigências legais quanto à documentação, cumprindo inclusive quanto ao 

que reza o §3º, do artigo 195, da Constituição Federal e artigos 27 ao 31 da Lei 

8.666/93, autorizando a contratação da empresa RAFAEL FELIPE COSTA SILVA 

124442326223, CNPJ 21.622.446/0001-28, detentora de exclusividade para 

apresentação do show, como abaixo indicado: 

 
ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL 

01 02 Sv. 

Show musical com o cantor RAFAEL SILVA E BANDA, nos dias 19 

e 20 de fevereiro de 2023, com duração de 02h:00min (duas 

horas) - Iniciando a partir das 21:00 hs, com repertorio variado, 

para realização da festa de Carnaval  no município. 

5.450,00 10.900,00 

 

Publique-se, 

 

Cumpra-se. 

 

Olhos D’Água/MG, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

Rone Douglas Dias 

Prefeito Municipal 


